COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 33, de 27 de abril de 2007, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 2008. 
De acordo com o processo legislativo especifico, o projeto deveria receber parecer prévio, que, do mesmo modo que os anos anteriores, é favorável, uma vez que ele obedece aos dispositivos legais e regimentais. 
Conforme disposição legal e regimental, foi realizada audiência pública, na qual não foram apresentadas sugestões que pudessem ser transformadas em emendas. 

Aberto o prazo para emendas, o projeto também não recebeu nenhuma, por parte dos vereadores. 

Assim, não encontramos nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária que embarace a aprovação do referido projeto, concordando com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente, posicionando-se favoravelmente à sua aprovação. 

Conforme dispositivos do art. 269 do Regimento Interno, a aprovação deste projeto deverá ser feita através de maioria absoluta, em votação nominal. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 28 de maio de 2007.
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